
CÂMARA DE BODOQUENA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Indicação: 4 / 2025

Excelentíssimo Senhor Presidente, Senhores (as) Vereadores (as),
 
 
               O Vereador que esta subscreve, na forma regimental, solicita à Mesa, para que seja encaminhada
a presente indicação, a Excelentíssima Prefeita Municipal, Senhora Maria Girleide Rovari, e ao
Ilustríssimo Secretário Municipal de Obras e Infraestrutura Urbana, Senhor Ermeson Luna
Bonfim. Solicitando a construção de guaritas. Banheiros femininos e masculinos, e o fechamento
perimetral com  muro em volta da Secretaria de Obras.
 

                     JUSTIFICATIVA
 
 
              Considerando as demandas atuais de segurança e funcionalidade da Secretaria de Obras,
apresentamos a seguir a justificativa para a execução dessas  obras:.
              A implantação de guaritas permitirá um monitoramento eficaz do acesso à área, contribuindo
para a proteção dos servidores, visitantes e do patrimônio público. Essa medida visa prevenir intrusões e
atos de vandalismo, reforçando a segurança institucional.
             A construção de banheiros separados por gênero atenderá a demandas de higiene e saúde,
proporcionando um ambiente adequado e respeitoso tanto para os servidores quanto para o público que
eventualmente utilize as dependências da secretaria.
              O fechamento com muro em volta da Secretaria de Obras contribuirá para a delimitação clara da
área de atuação, evitando a ocupação indevida do espaço e inibindo práticas de invasão e vandalismo.
Essa medida ajudará a preservar a integridade física do local, facilitando a manutenção e a organização
dos serviços prestados.
              Diante dos pontos expostos, a execução dessas obras é fundamental para assegurar um ambiente
de trabalho mais seguro, organizado e funcional, refletindo o compromisso da administração com a
qualidade dos serviços públicos e a preservação do Patrimônio Municipal.
              
 
              Daí o motivo desta justa reivindicação.        
                       
                         Plenário Leônidas Alves dos Santos, 28 de Fevereiro de 2025.
 

28 de Fevereiro de 2025

Ver. Di Pereira
2° Secretario(a) - PSD
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